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LEI N. 100 
DE 21 DE SETEMBRO DS 1892 

Concede um anno de licença ao lahellião de Araraquara 

0 dr Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo: 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : * 
Artigo l.o E' concedido um anno de licença ao cidadão Antonio Gomes 

Ramalho, tabellião do publico, judicial e notas, escrivão do civel, commer
cio e crime e provedoria, e official do registro geral das hypothecas do ter
mo e comarca de Araraquara, para tratar de sua saúde. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, aos vinte e um de Setem

bro de 1892. 
BERNARDINO DE CAMPOS. 
M . P. DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na secretaria dos Negócios da Justiça do Estado de São 
Paulo, aos 2:1 de Setembro de 1892.—O direéíísr geral Interino, Henrique josé 
Coelho. 

D O I 

ESTADO DE S. PAULO! 

' S E N A D O • 
-ySS." s e s s ã o <>I-<5IIÍ:H-;:S, e m S T de 

. l u l h o de 
yjlESIDENCIA DO SR. EZEQUIEL RAMOSJ; SECRETÁRIOS, 

OS SnS. A.NTUKIO MERCADO E VIEIRA DE MORAES 

SUMMAHIO.-~Cham.ada.—Acta.—Ordem do dia. 
i.o- parle :—Expediente.—Projecto 
cia câmara, officios.—Requerimen
to de ordem, do sr. Ricardo 
Baptista.—Pareceres ns. 64, 6-5, 
66.—Requerimento de ordem do 
sr. B. de Andrada.—Parecer, re
dacção e resolução n. 5.—Consi
derações e indicação do sr. B. de 
Andrada.—Requerimento de or
dem do sr. P. Queiroz.—Consi
derações do sr. B. de Andrada. 
—Observações do sr. V. de Mo
raes e explicações do sr. P. Quei
roz.—Communicação do sr. V. de 
Moraes.—2.*parte;—discussão 
do parecer n. 45 (reforma judi
ciaria).—Requerímentu do sr. A. 
Mercado.— /.a discussão do pro
jecto n. 41.—Requerimento de or 
dem do sr.R. Baptista.—2.a dis
cussão do projecto n. 40.—Re-

5uerimeulo de ordem do sr. G. 
u.nior.—Ordem do dia 28 de Ju

lho. 
A' hora regimental, feita a chamada, acbam-se 

presentes os srs. Bueno de Andrada, Antonio Mer
cado, Bernardo da Silva, Ezequiel Ramos, Fonseca 
Pacheco, Mello Oliveira, Silva Pinto, Jorge Tibi
riçá, Guimarães Júnior. José Jardim, Luiz; Leite, 

. "Vieira de Moraes, Paulo Queiroz e Ricardo Ba-
jrtista. 

J Abre-se a sessão. 

F.' l i d a e sem debate approvada a acta da sessão 
anterior. 

Passando-se á l . a parte da 
ORDEM DO DIA * 

O sr. l.o secretario procede á leitura do se
guinte 

E X P E D I E N T E . 
Officios do cidadão 1.° secretario da câmara dos 

deputados, enviando, appi ovados pela mesma câ
mara, os seguintes : 

PROJECTO * 
O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 

decreta : 
' Art. l.o F ic íHn approvado» os actos do governo 
'de 4 e 9 de Fevereiro de 1892, pelos quaes ficou 
elevada a mil réis diários a etapa das praças dos 
corpos militares de policia e corpo de bombeiros. 

Art. 9.o Ho vogam-se as disposições em contra
rio.—A1 commissão de fazenda. 

PROJECTO 
O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 

resolve ; 
Art. 1." Fica elevado a villa o Ribeirãozinho, 

no municipio de Jaboticabal. 
Art. 2.o !ievogam-se as disposições em contra

rio.— .A' commissão de estatística. 
Oíficio do mesmo, remettendo a informação 

prestada pela intendência de Itatiba, relativa ao 
projecto que onnexa ã freguezia de Campo-Largo 
o sitio do cidadão João Antonio de Oliveira.—A' 
commissão de estatística. 

Officio n. 19 do dr. secretario do interior, trans-
mitlindo a informação que prestou a intendência 
de Jaboticabal, relativamente á creação da fregue
zia do Bebedouro.—A' commissão de estatística. 

Officio n. 21, do mesmo, íransmiftindo as infor
mações prestadas pela intendência da villa da Far
tura, relativamente ao desmembramento daquelle 
municipio do termo de Pirajú.—A' commissão de 
estatística. 

Officio n. 22 do mesmo, transmittindo as infor
mações prestadas pela intendência de Capivary, 
relativamente á creação do municipio do Rio das 
Pedras.—A' commissão de estatística. 

O sr . ( S ! c ! í » i * d o B a p t i s t a (pela ordem) 
requer a nomeação de dois membros para com
pletar as commissões reunidas de fazenda, de jus
tiça e de obras publicas, visto estarem incompletas' 
a 1 . " e a ultima pela ausência dos srs. Teixeira de 

Carvalho e Gustavo Godoy e haver papeis a as 
sigu.ir. 

São nomeados interinamente pira fazer parte 
dessas commissões : da primeira, o sr. Guimarães 
Júnior e da ultima, o sr. Silva Pinto. 

PARECER N. 61 
As commissões reunidas de fazenda, de justiça 

e de ohras publicas, tendo examinado minuciosa
mente as leis e outros documentos concenvntes á 
extracção de loterias e applieação do respectivo 
beneficio para se construir o monumento do ypi
ranga, vem dar seu parecer sobre tal assumpto, em 
que se acham envolvidos o decoro do governo, os 
créditos da commissão encarregada das obras e o 
interesse publico. 

Considerando que, segundo as contas do emprei
teiro das obras, a importância total d e s t a s excede 
dc mui lo á quantia destinada por 14 p a r a esse fim ; 

Considerando que a commissão proseguiu nas 
obras contra determinação expressa do governo, e 
fez despesas sem auctorização legal ; 

Considerando que a commissão não depositou no 
thesouro do Estado, como lhe cumpria, o benefi
cio da 2.* loteria ; 

Considerando que a commissão ainda não liqui
dou as duas loterhrs j i extrahidas ; 

Considerando, finalmente, que a mesma commis
são infringiu diversas leis referentes ao assumpto 
de que se trata : 

—São de parecer as commissões reunidas do se
nado uni; <> governo de»'e tornaLefJDCt i vi • a res-

jpoiu-nbiiid.iiS': c i r t t j u e iueorrsai8P'^&*õi' :•• a 

monumento ao Ypiranga. 
Acceitando o projecto vindo da câmara dos srs. 

deputados, as'commissões reunidas são de parecer 
que o mesmo seja approvado, com a seguinte 
emenda, que offerecem ao art. 2.» ; 

Ao art. 2.0—acerescente-se : 
1 Servindo de base para sua liquidação a íabeila . 

de preços que serviu de base*á chamada de con
corrência para a construcção do monumento. 

Sala das sessões do senado, 27 de Julho de 1S92. 
Ricardo Baptista 
Jorge Tibiriçá. 
Fonseca Pacheco. 
Mueno de Andrada. 

H J. Jardim. 
Antonio Mercado. 
Dr.J A. Guimarães Júnior. 

. Silva Pinto Júnior. 
' A imprimir. 

P A R E C E R N. 65 

s A commissão de estatística, estudando o projecto 
.' n. 157, vindo da câmara dos srs. deputados, elvran-
"_ tio a villa a freguezia de Porto Ferreira, e os res

pectivos documentos, verificou que os diversos pe
didos dos habitantes daquella freguezia são no sen
tido de passar a mesma para o municipio de P i -

0 rassummga ; que nenhuma representação ou pedi
do foi feito no sentido de elevação a viila ; que 
não consta existir alli cadeia nem casa para as ses
sões da municipalidade ; que a povoação e«t4 col-_ 
locada em uma nesga de terra encravada no mu-
nicipio de Pirassununga ; que a communicação eoin 

u Pirassununga é muito mais fácil, pois vem-se de 
3 Pirassununga a Porto Ferreira e volta-se no mes-
°, mo dia ; que, portanto, é de justiça que se satis-
k façam os desejos dos habitantes daquella freguezia, 

decretando a passagem ou annexação da mesma a 
~ Pirassununga. Nesse intuito offerece a coiuiulssào 
9 um substitutivo, no qual, deie.minando a passagem 

da freguezia de Porto Ferreira para o municipio 
de Pirassununga, estabelece divisas pelas quaes-
deixa-se ao municipio do Descalvado todo o terri-

" tório da fazenda da Gramma, em cuja extremidade 
e se acha a povoação de Porto Ferreira, fazenda ea-
e sa que, pela lei "provincial n. 37 de 7 de Março de . 

1889, licou pertencendo a Pirassununga 

^ PROJECTO SUBSTITUTIVO 
O Congresso Legislativo do Eslado de S. Paulo 

) decreta ; 
Art. l.o Fica desaonexada do municipio de tie-

- lém do Descalvado, e anuexada ao de Pirassumiií-
s ga, a freguezia de Porto Ferreira, com as divisas 
e1 seguintes : 
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